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DECRETO N° 1117, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
 

“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO 

DE PIRAJUBA, POR FALECIMENTO, EM 

HONRA A JOSE ANTONIO FILHO”. 

 

 AIRTON ALVES, Prefeito Municipal de Pirajuba, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e; CONSIDERANDO o falecimento do Honroso 

Sr. JOSE ANTONIO FILHO, ilustre cidadão pirajubense, tendo sido funcionário 

público prestando grandes serviços ao nosso Município; 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Luto Oficial, por três dias, no Município de Pirajuba, a partir de 06 

de julho de 2021, em decorrência do triste falecimento do Sr. JOSE ANTONIO 

FILHO, merecedor de homenagens desta comunidade. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Pirajuba, 

Aos 06 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 
 

AIRTON ALVES 

Prefeito Municipal 
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